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CONTRIBUINTE N° 505 330 334

Assistente Operacional na érea de Auxiflar de A¢io Educativa

Atan.®1
Deflnigiio dos métodos de seleglio

——— Aos trinta dlas do més de ocutubro do ano dois mil e vinte e trés, nesta Vila de Cabeceiras
de Basto, no Ediffcio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.® Luls Cabral de Almelda
Summavielle, Chefe da Divis&io de Obras Municipais, Dra. Sllvia Manuela Barroso de Oliveira, Chefe
da Divis&o Administrativa e Financeira @ Dr. Manuel Henriques de Oliveira, Chefe da Diviséio de
Educaglo, Salde e Aglo Social, na qualidade de membros do jarl do procedimento concursal
comum para ocupagio de nove (9} postos de trabalho por tempo indeterminado na carreira e
categoria de assistente Operacional na érea de drea de Auxiliar de Aglio Educativa (Passoal n&o
Docente).
———— A reuniéio teve por objetivo definir os métodos de selegéio, os pardmetros de avallagéo e
respetiva ponderacfio e o sistema de valoragfo final dos métodos de selegfio a aplicar no presente
procedimento com a segulinte caraterizagéio: Exerce fungdes de natureza executiva, de carécter
manual ou mecénico, enquadradas em diretivas definidas, executando tarefas indispenséveis ao

funcionamento dos servigos, podendo comportar esforgo fisico, designadamente: Apoiar as
educadoras ou professoras sempre que solicitado; vigiar as criangas ne recrelo; proceder & limpeza
das Instalag8es; proceder & preparagiioc e execuglio das tarefas de rotina didria das criancas,
apoiando-as nos cuidados de higiene e nas refeicBes; dinamizar as atividades; assegurar a
integridade fisica das criangas e salvaguarda o cumprimento das normas de seguranga em vigor;
prestar auxllic na hora dos lanches e do almogo; confecionar e servir refeigbes nos estabelecimentos
de ensino em que se mostre adequado; assegurar todas as tarefas inerentes ao funcionamento de

cantinas e refeltdrios.
——-— Nogtes termos, o J(rl dellberou por unanimidade, o seguinte:
m—ee—eee1, NOS tormos do n.° 1 do artige 17.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com 0 n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Funges Publicas, aprovada pela Lei n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redag#o, seréio aplicados os métodos de selecdo: Prova de
Conhecimentos (PC) e Avallaglio Pslcoléglica (AP).
a) Prova de Conheclmentos (PC} destinada a avallar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avaliar ¢ adequado conhecimento e utilizagfio da lingua portuguesa. A Prova de
Conheclmentes seré escrita, de realizagéo Individual, de natureza tedrica sem consulta e efstuada
em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questdes de escolha miltipla e de
questbes diretas, com a duragfio de %0 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versaré sobre as
matérias constantes dos seguintes diplomas:
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———— Constitulgio da Replblica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas — Lei
n.° 35/2014, de 20 de Junho, na sua atual redago; Regime Jurldico das Autarquias Locais - Lel n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redagéo; Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de feverelro, na sua atual redagsio; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestSio e avaliaglio do desempenho na
Administragéc Publica, na sua atual redagdio; Regime Juridico dos acidentes de trabatho e das
doengas profissionais na Administragio Pablica - Decreto-Lel n.® 503/89, de 20 de novembro, na sua

atual redagéo.
b)_Avaliactic Psicoldgica (AP). A avaliag@o psicclégica visa avaliar aptidSes, caracteristicas de

personalidade e ou competénclas comportamentais dos candidatos, tendo como referéncla o perfil
de compsténcias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagio
psicolégica & avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.
~-—-—8erfo excluldos os candidatos que nfio comparegam a qualquer um dos métodos de
selecfio, bem como os que obtenham uma valoragfio Inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de N&o Apfo no método de selecéio Avaliagio
Psicoldgica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.% 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegfio, bem como todas as fases, #&m caréter

GliMINEIORO, s
—-—A ordenaglio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de O a 20 valores e resultard da avaliagéo obtida na Prova de Conhecimentos que valeré
100%.
=0 F m PC (100%) + AP {Apto/N&o Apto)
e S LU VR
amanmneeee)F — Ordenagéio Final
~—rPC — Prova de Conhacimentos
——e==AP — Avaliaghio PSiCOlOGiCammammenmm—mmm——
A aplicacfio do método de selecéio, avaliagfio psicoldgica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéo

do métede por aquela entidade.
—==2, Opglio por métodos de selegilio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—
-—Para 0§ candidatos que, estejam a cumprir ou executar a afribuigiio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situacéio de requalificagéio que, imedlatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncla ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento
fol publicado, os métodos de selecfo utilizar sfio a Avaliagio Curricular (AC) e Entrevista de
Avaliagdo de Competénclas (EAC), conforme disposto nas allneas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
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da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Piiblicas, aprovada pela Lel n.® 35/2014, de 20 de junho na
sua atual redagéo.
———Nos termos do disposto no n.” 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada pela Lel n.® 35/2014, de 20 de Junho na sua atual redagéo, os candidatos podem
optar, mediante declaragéio escrita, pela realizagdo da Prova de Conhecimentos e Avaliagdo

Psicoldgica.
a) Avallaclio currlcular, destinada a avallar e analisar a qualificaglio dos candidatos,

designadamente a habilitagio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experidncia adquirida e de formag#o realizeda, tipo de fungGes exercidas e avaliagbes de

desempenho obtidas nos Gltimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
=== HAB — Habllitacz8io académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de quallficagéio certificado pelas entidades competentes:
—--—Hablltagdes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
———Habilitagdes académicas de grau superior exlgido & candidatura — 20 valores.-—----ccmmmun
--—— FP - Formac#o profissional: O fator formagé#o profissional (FP) tem a seguinte pontuacsio:

—=eenne\@Nhuma unidade de crédito: 8 valores;
——=ee=D 1 8 6 unidades de crédito: 10 valores;
=—--=ee-De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
———De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;:
memDg 24 & 25 unidades de crédito: 16 valores;
——-=Mais do 25 unidades de crédito; 20 valores.
——Ag acles de formaghic séio convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:
o Agbes de formagio [ Unidades de crédito
1,2 digs.....oeecrrmvarisnnns 1
34 dias....ccccciccinenenns 2
S5digs....cocerrrmecrirrens 3
>5 digs...ooieeviennineninn 4

----meeePara efeltos do célculo do fator formagéo profissional (FP) apenas relevam os cursos e agdes
de formagéo frequentados adequados as fungdes a exercer, néio podendo a pontuagéo total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores.. Apenas serfio consideradas as aglies de formag#o
comprovadas através de cHpia do respetivo certificado que indique o0 nimero de horas ou de dias de
duragfio da agfio de formagdo e a data de realizagfio da mesma. Sempre que do respetive cartificado
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né&c conste o nimero de horas de duragfio da formagéo, conslderar-se-4 que cada dia de formagéo

& equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

——= EP - Experiéncia Profissional serd ponderada da seguinte forma:
s Meno$ de um ano ~ 8 valores;
=—===wes Enfre um e dols anos — 10 valores;

—==— Enire trés e quatro anos — 12 valores;—--——ee—ecamcameoen oo

—= ENire ¢inco 6 seis anos — 14 valores;-———————emeemeeemeeee

=-==eeemee ENtre sete e olto anos — 16 valores;

~—— Enfre nove e dez anos — 18 valcres;

—— Mals de daz anos — 20 valores;-===sw=ememaeeeeeeeee—.

—-—=-N0 ¢aso de ultrapassar um perlodo, cal no imediatamente seguinte.
-———Para anélise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o perfodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungbes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada,
~--me== AD - Avaliactio de Desemopenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagéo
relativa ao Ultimo perfodo néio superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéo,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual seré ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:
memee==d B 5 — Méirito Excelente — 20 valores.
—=eredy @ 5 - Desempenho Relevante — 16 valores.--
w2 8 3,999 - Desempenho Adequado — 12 valores;
——=1 & 1,999 - Desempenho Inadequado — 8 valores.

D e T T T

——-=Para 0s candidatos que nfio possuam avaliagio de desempenho relativa ao periodo a

considerar, serd atribulda a nota de 12 valores.
e A Avallagdio Curricular serd ponderada da seguinte forma:
emmee AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%) LR —
e EMN QUEI— -
memmeeee AC — Avallagiio Curricular
w—-—a HAB — Habilitag8o Académice A RN
e FP — Formagéio Profigsional =

=——— EP — Experiéncia Profissional--—--——-

== AD -~ Avaliagéio de Desempenho —
b) Entrevista de Avallagao de Competdnclas — Visa obter através de uma relag8o interpessoal,
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competénclas

consideradas essencials para o exercicio da fungo.--——-
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------ —Serfo excluidos os candidatos que nfio comparegam a qualquer um dos métodos de
seleg8o, bem como os que obtenham uma valorag#io inferior @ 9,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegfio, bem como todas as fases, tém carater eliminatdrio.
—-—--A ordenagéio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderagéic da seguinte férmula:
=mmmeemee OF 2 AC (55%) + EAC {45%)
e EM GUE! e
------- OF - Ordenagéo Final
e AC — Avaliagfo Curricular
=~-—— EAC - Entrevista de Avaliag&o de Competé&ncias -

——eeneQ) JOri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagfo de alguns dos
métodos de selegéio que dada a sua especificidade assim o exijam.
seeeemeeeall, Atas do Jari — A publicitag8o dos resultados obtidos em cada método de seleg&io, ou
respetiva fase, é efetuada airavés de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
pablico das instalagbes do empregador pablico e disponibllizada sua pagina eletrdnica (no detalhe
do procedimento concursal em httos://recrutamento.cabecelrasdebasto.pt). ~—————sess o ev
~——-———4. A ordenac¢éo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos os métodos de selegsio aplicados, & efetuada por ordem decrescente da médla aritmética
ponderada das classificacBes quantitativas obtidas em cada método de selego, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valorag8io até as centésimas. A lista de ordenag#o final
dos candldatos é unitéria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéo, artigo 23.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.-—
5. NotificagGes e formas de publicitacéio - As nofificagdes, convocatdrias para aplicagfio dos
métodos de selegéo e publicitagéio dos resultados obtidos em cada método de selegéio sfo efetuadas
de acorde com o artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e plblico das Instalagbes da Camara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
httos:/frecrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nogs casos em que néo seja possivel ou adequada
notificagéio através de plataforma eletronica ou correlo eletrénico recorrer-se-é as restantes formas
de notiflcagdo previstas no n.? 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo. ~———
—-—>5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificagBio dos
candidatos sera a constante do formulério de candidatura.
6. A lista de ordenagéio final apds homologa¢tio & publicada na 2.* série do Diério da
Republica, afixada em local vislvel e plblice das instalagbes da CAmara Municipal de Cabeceiras de
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Basto e disponibilizada na sua pégina elstronica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://recrutamento.cabsceirasdebasto.pt.
7. Em situagbes de Iigualdade de valorag&io, serfio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo
serd feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungbes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experidncla em fungbes similares ao posto de
trabalho a concurso; candidato com habilitagfio superior,
—-—-8. A0s candidatos com deficiéncla é-lhes garantido o direito estipulade no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admisséio, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia @ os meios de comunicagfo/expresséio a utilizar no

processo de selegéo.
-—-----8, As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfio punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao jari do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de divida, a apresentagéio de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
- Nada mals havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais

se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membros,—-———
O Jari,

oL QARG i

{Luls Cabral de Almeida Summavislle, Eng.®)

M = f I
A T s L T (g Leng

{Silvia Manuela Barroso de Oliveira, D;A.)

WA AT - -
(Manuel Henriques de Olivsira, Dr.)
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